
INDICAÇÃO Nº 
2354
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine os estudos necessários, através de seus órgãos competentes, para doação de um microônibus para transporte escolar no Município de Nova Canaã Paulista.

JUSTIFICATIVA

Recebemos em nosso gabinete o Ofício GP – 159/2007, datado de 12 de junho de 2007, do Sr. Carlos Aparecido Martines Alves, Prefeito do Município de Nova Canaã Paulista, reivindicando a doação de um micro-ônibus, para ser utilizado no transporte escolar daquele município.

O pedido decorre do fato de que, segundo informa o Exmo. Sr. Prefeito, o município tem aproximadamente dois mil e quinhentos habitantes, sendo que desses, apenas oitocentos residem na área urbana; o restante reside na zona rural e depende da frota municipal e transporte alugado para fazer o transporte de alunos até a única unidade escolar do Município, localizada na cidade de Nova Canaã Paulista. Todavia, a frota municipal não reúne condições de atendimento em razão de seu mau estado e precariedade, obstada sua manutenção dada a baixa arrecadação financeira do município.

Em vista dos fatos apontados, entendendo que o pedido é justo e merece ser atendido, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Mozart Russomanno - PP
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